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coNTRATo DE pnesreÇÀo DE sERvIço

Pelo presente instrumento de contrato, que entre
si fazem, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPI0 DE CAIATI. estabelecida na Praça do Paço

Ivlunicipal, na 10 - Centro - Cajati - SP, inscrita no C.N'P'I sob o nq 64.037'815/0001-28,
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, brasileiro, casado, empresário,

portador da Cédula de ldentidade RG. nq 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nq

OAl.+Z+,SZ}-13, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, ne 45 Apto 11 - Caiati - SP [11.950-000],
daqui em diante designada CoNTRATANTE, e de outro lado a empresa INSTITUTO SANTA

DULCE. situada à Rua Ferrúcio padovan,57, Sala 01 - Jardim Elvira Zanella I - Pariquera-açú -
sP (11930-000), inscrita no c.N.P.| sob na 35.764.7 7 4 /0001-73, âqui representâda pelo sr.

FELIPE DOS SANTOS MESQUtTA, brasileiro, casado, contador, diretor presidente, representante

legal da empresa , portador do RG 29.542.752-8, CPF ne 374.257.538-33, residente e domiciliado

à Rua Ferrúcio paáovan,57, Sala 01 - fardim Elüra Zanella I - Pariquera-açú - SP [11930-000),
de ora em diante designada CONTRATÂDA, que tem como justo e contratado entre si no Pregào

Presencial ne 104/2021, Processo ne 069424/2021, conforme Lei Federal ne 10520 /2002 e

demais atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as

pârtes reciprocamente aceitatn e outorgam a saber:

Cláusula Primeira - DO OBf ETO

constitui obieto do presente contrato fornecimento de serviço especializado em 2

(dois) lotes de serviços, com duração de 12 (doze) meses, sendo: LQTE 02- Profissionais para a

prestãçao de serviços dos Projetos Terapêuticos no CAPS - Centro de Atenção Psicossocial

Profissionais, conforme Termo de Referência do edital.

LOTE UND DESCRTÇAO TÉCNICA VALOR
MENSAL

VÁLOR
ANUAL

002 t2 Meses

Conratação de empresa especializada pra

fornecimento de servÍço especializado, de

profissionais para â prestação de serviços dos

Projetos Terapêuticos no CAPS - Centro de

Atcnção Psicossocial Profissionais.

R§
22.A34,7 5

R$
27 4.077,OO

TOTAL GERÁL R§ 274.017,00

Cláusula Segunda - DO LOCÂL E PRAZO DE EXECUçÃO oOS SEnVIçOS

A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação do Departamento

Responsável. o prazo de execução da presente licitação será de 12 (dozeJ meses, podendo ser

p.oirrrgado, .orfor*" Artigo 57, inciso ll da Lei Federal ne 8666/93, contados a partir do

iecebiÃento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser expedida pelo Departamento

requisitante da Prefeitura do Município de Cajaü.

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, deüdamente

justificada pela empresa e ratificada pela Diretora do Depaftamento de saúde, sendo o caso,

iicando a solicitação sujeita a rejeiçâo se não absolutamente comprovada a necessidade. A

prorrogação imotivada implicará rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades legais.
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Em havendo prorrogação contratual, após período de 12 (doze) meses, o valor será

reajustado com base na inflação apurada no período, tomando-se por base o índice do IPC-FIPE

Cláusula Terceira - DO PREçO

O preço total da execução dos serviços ora contratado é de S224.0120q(duzentos e setenta
e quatro mit e dezessete reais), fixo e irreajustável, exceto nos casos preüstos no edital.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do objeto até 250lo [vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado
do contrato, por acordo entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1q do

artigo 65, Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizaçôes.

Parágrafo Único - O preço referido no coput,além da mão de obra, materiais e todos

os equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todâs as despesas com

transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes

correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas

independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória
para a realização dos respectivos pagamentos.

Cláusula Quarta - PAGAMENTO

O pagamento será efctuado, mensalmente, após a emissão da nota fiscal, deüdamente

atestada pela CONTRÂTANTE, em até 15 [quinze) dias após a realização dos serviços.

ctáusula Quinta - Do RECURSO FINANCEIRO

o recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercÍcio, conforme

Elemento Econômico 3.3.90.39 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotâção

codificada sob o ne' :

Seção de Atenção Básica em Saúde - 10.301.0 028.2056
Centro de Atenção Psicossocial - CAPS - 10.302'0028.2064
3.3.90.39. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa furídica

Cláusula Sexta - DA PRAçA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado, após a emissão da nota fiscal, devidamente atestada pelâ

CONTRATANTE, em até 15 fquinzeJ dias após a realização dos serviços.

cláusula sétima - DAs oBRIGÂçÔrS Oa COlttnereoa

Das obrigações da Contratada:

al A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais

necessários à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos

encargos trâbalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir
sobre o obleto do presente contrato. A obrigação pela mão de obra e fornecimento de material é

de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como se responsabiliza pela realização de

serviços conforme Termo de Referência, respondendo e garantindo esta realização.
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Parágrafo Único - A inadimplêucia da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos
nestas cláusulas, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o obieto deste contrato.
b) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretâmente à CONTRATANTE ou

terceiros de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa

responsabilidade a fiscalizaçâo e acompanhamento exercido pelo representante da

CONTRATANTE.
cl A CONTRATADA se obriga a I'ealizar os serviços com pessoal especializado com

pré-requisitos mínimos especificado no item 2 e subsequentes do Anexo VI - Termo de Referência

do edital, arcando com todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível,

salários, encargos sociais, transporte, alimentação, impostos e taxas lncidentes sobre o objeto

deste contrato.
d) A CONTRATADA se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança

neceSsários à perfeita execução dos serviços, bem como, adota proCedimentos de segurança que

gârantam a iniegridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente

qre o. -"r-os uenham a sofrer durante a execução dos serviços, obieto desta contratação.

"l A empresa obriga-se a manterdurante a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são

exigidas nesta licitação.

0 A C0NTRATADA deverá mânter durante toda a execução do contrato o registro em CTPS

de todos os seus funcionários;
g) A CONTRATADA será civilmente responsável por todo e qualquer âcidente e danos aos

uiuários, terceiros e empregados seus, na execução dos serviços contratados, inclusive

pagamento das indenizações devidas.
irl 

- prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura

do Município cle Caiati.
i] Atônder as especificações constantes no Anexo Vl - Termo de Referência do Edital.

1j Executar os serviços no prazo estipulado no Termo de Referência (Anexo VIJ do edital,

contados a partir da assinatura do contrato.
k] Arcár com todas as despesas decorrentes do contrato, incluindo mão de obra, distribuição,

scguros, tributos, locações, materiais, e demais encargos incidentes sobre os serviços contratados.

D Assumir como exclusiüdade seus os riscos e as despesas decorrentes dos fornecimentos

de equipamentos necessários para a boa e perfeita execução dos serviços, desde que previstos no

Termo de Referência.
m) Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,

prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer preiuízos que selam causados por estes ao

CONTRATANTE ou a terceiros.
nJ Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados

à execução do contrato.
ol Suieitar-se a ampla e irresrrirâ fiscalização por parte do c0NTRATANTE, cabendoJhe

prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar reclamações formuladas'-pl 
Arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária,

iiibutiária, admlnistratÍva e civil decorrentes da execução dos servÍços objeto do contrato.

q) Manter durante toda execução do contrato todas as condições de habilitaçâo e
qualificação exigidas para contratação, nos termos da Lei Federal ne 8666/93 e demais

atualizações;
r) Reconhecer o gestor
CONTRATANTE para realiza
correções, entre outros.

do contrato, bem como outros servidores que forem in
r as solicitações relativas a estâ Contratação, tais como

Ia
o,
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do Contrato;
- PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos;

- PCMSO - irograma de Controle Médico de Saúde Ocupacional;

- ASO - Atestado de Saúde Ocupacional;
- Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas;
- R.E - relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento emp

das informações à Previdência Social].
ggJ Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos
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s) Levar imediatamente, ao Gestor do Contrato, quâlquer fato extraordinário ou anormal que

ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção de medidas cabíveis.

t) Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, nào

podendo, sob quâlquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas

na execução dos serviços.
u] ACONTRATADA deverá suieitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidâs

na forma do Artigo 65 da Lei Federal ne 8666/93 e demais atualizações.

v) A CONTRATADA se obriga a prestar a Garantia prevista no edital e no futuro contrato.

rv] A CONTRATADA deverá indicar os profissionais que irão efetuar os serviços constantes

ná T".*o de Referência do editâl e comprovar os seguintes requisitos: 1J ter capacidade fisica e

mental para a execução dos serviços, o que comprovará por meio de atestado médico;21 não ter

sido coi.rdenado criminalmente, o que comprovará por meio de atestado de antecedentes

criminais. Caso algum funcionário mude ou sai da empresa a mesma deverá informar

imediatamente ao Departamento Municipal de Saúde.

x) A CONTRATÁDA deverá enviar mensalmente um relatório contendo o nome dos

profissionais e o local onde realizam os serviços

,r Matricular os funcionários e/ou serviços no INSS e entregar à contratante as güas de

íácolhimento das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em

ügor. As referidas guias serão acompanhadas em papel timbrado da Conrratada' carimbada e

a.".inad, po. p"rroã legalmente habilitada para tal Ílm, atestando, sob as penas da lei, que as

n.l"aara anaa"rpondem-fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados;

z) obedecàr as normas de higiene e prevenção de acidentes, a Íim de garantir a salubridade

e a segurança na realizaçâo dos serviÇos;

aa] " Arcár, sem ônui para a Contratântê, com todas as despesas decorrentes de eventuais

trabalhos noturnos e em domingos e feriados;
rul Responder por todo ônu-s e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária,

Trábalhista" Comeicial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;

cc] Responder financeiramente, sem pre.luízo das medidas e outras que possam ser adotadas'

pí quaisqu"r danos causados à União, Eitado, Município ou terceiros, em razão dà execução dos

serviços;
dd) Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente' composta pelos

fráÍissionai, irabilitâdos e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que

àssuma perante a Fiscalização, a responsabiliàade técnica dos mesmos até sua entrega definiüva,

inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne

necessária;
ee] Reparar, corrÍgir ou substituir, total ou parciâlmente, às suas expensas' serviços obieto do

contrato em qr" ,u r"iiÍiar."m vicios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução irregular,

do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às

especificações;
ffJ^Apresentar em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato os se8uintes documentos:

'- picha de Registro de toàos os funcionários que trabalharão na obra/serviço referente ao obieto

FGTS e resumo

&
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- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do servlço

relacionado na nota fiscal.
- R.E - relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo

das informaçóes à Previdência SocialJ.
hh) A contratada deverá apresentâr mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao

fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas de

Débito - cND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado de Regularidade iunto ao

FCTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impeditivo
para o qual tenha concorrido a contratada

cláusula oitava - DAs 0BRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os serviços executados pela

CONTRATADA

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados'

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e

qualitâtivo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicara CONTRATADA

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exilam medidas corretivas por parte desta.

Reieitar, caso esteiam inadequados ou irregulares, serviços prestados pela coNTRATÂDA

Notificar a GoNTRATADA, na ocorrência de situação preüsta no item anterior, para

reparar, corrigir, ou refazer às suas expenSas, no todo ou em parte, os Serviços realizados em

desacordo com as regras deste Contrato.

Notificar a c0NTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações

assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista,

de forma injustificada, a irregularidade.

Notificar a CONTRATADA acerca de eventual condutâ inconveniente de seus empregados

quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam

medidas corretivâs por parte desta.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitâdos pela CONTRATADA'

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÊIO

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela coNTRATANTE,

através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando os

serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o

integram.

A empresa suieitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

Contratânte.

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem

reduz a responsabiIidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus

Qualquer exigência da fiscalização inerente ao o

&

agentes e/ou prepostos.
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prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias

0.2.1.1. No caso de atraso por período superior a 10 [dez) dias, poderá ser promoüda, a critério

presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a

contratante.

o responsável pela fiscalização da presente ata será o Departamento de saúde, na pessoa

da serwidora EZEIZA BARBOSA STOCKLER, conforme Portaria 566 de OS/05 /2022'

PED

DETENTORES DO CONTRATO.

10,1. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos t a IV da Lei Federat n" 8.666, de 21 de iunho

de L993, e no arL 7e da Lei nn to.52o, de 17 /07 /2002, nos caso de retardamento, de falha na

execução do contrato ou de inexecução total ou parcial do obieto, a C0NTRATADA poderá ser

apenada,isoladamente,oujuntamentecomâsmultasdefinidasnoiteml0'Z'comasseguintes
penalidades:
al Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não sup etior a2 (dois) anos;

c] Declaraçáo âà inidoneidaae para licitar ou contratar com a Administração Pública enquânto

p"rdr.".e. os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

p".rnt" , própria autoridade que aplicou a penalidade,,que será concedida sempre que o

contratado'resiarcir a Administiação pelos p.à;uíros resultantes e após decorrido o prazo da

sânção aplicada com base sanção anterior;
d) tmpeàimento de licitar 

" 
iont rt . com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e

dcscrôdenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV

do art.4e da Lei ne 10.520 / 2002, pelo prazo de até 5 [cinco) anos'

10.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 10'1'

estaráconÍiguradaquandoaCONTRATADAseenquadrarempelomenosumadassituações
previstas na Tabela 2'
iO,1.t.t. Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade'

10.1.1.2. Se;do a infração obpto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão

suspensos até o seu iuÍgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados' observado o

prazo de L2 Ídoze) mesãs, a contar da data da aplicação da penalidade'

10.2. A CONTRATADA estará suieita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa de 1olo (um por ientoJ sobie o valor do Contrato por dia de atraso no início da

1

exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a

pena de multa de 10% (dez por cento) do valor totaI do Contrato, além da possibilidade de

aplicação da perra de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Adlninistração

PÍrblica, pelo prazo máximo de 02 [doisJ anos

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contr alo 20o/o (vinte por cento) sobre o valor mensal da

parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do

direito de licitar e contratar com a Administraçã o Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos'

10.2.3. Multa por inexecução total do contrato 300/0 (trinta por cento) sobre o valor total do

contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar

e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo não superior a 2 (dois) anos'

10.2.4. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Adminis

conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes
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Para os itens â seguir, DEIXÂB de:

TABELA 1

TABELA 2

*L

CORRESPOND CIAGRAU

0 2%o do valor mensal do Contrato1

0,47o do valor mensal do Contrato2

0,8%o do valor mensal do Conkato3

7,60lo do valor mensal do Contrato4
3,20/o do valor mensal do Contrato5

4 070 do valor mensal do Contrato6
O dobro do valor da última multa paga referente ao mesmo

item
x

GRAUITEM DESCRICAO

71
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme
manchado su o, mal a resentado e ou sem crachá.

12 do sem ualitic a a execuo dos servi os.Manter em re

2Executar serviço incompleto, palíativo, proüsório como por ca

ermanente, ou deixar de

ráter
rovidenciar recom lementâr.ost o com3

2Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material licitâdo

ualidade inÍ-erior.or outro de
4

6
5

Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso

fortuito, os servi contratuais.
3Destruir ou daniÍicar documentos or cul ou dolo de seus a ntes.6

5Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do obieto

do contrato.

5Recusar-se a executar serviço determinado pela rtscÂt lzAçÃO, rem

motivo ustificado.B

6I Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano

físico lesão co ral ou conse uências letais.

110
Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamen

ou materiais previstos em contrato, sem autorização préüa
tos
do

le onsável

4
11

Retirar funcioná!'ios ou encal'l'egados do serviço durante o expediente,

révia da CONTRATANTE.sem a anuencla

1t2 Registrar econtrolar, diariamente a assiduidade e a pontua

essoal.

lidade de sett

2t3 Sutrstituir ernpregado que tenha conduta inconveniente ou incompat ível

com suas atribui es,
1Manter a documen o de habili o atualizada.t4
1Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado Pela

FISCALIZA o15
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10.2.4.1. Se, por qualquer meio, indepe ndentemente da existência de ação judicial, chegar ao

conhecimento do gestor do contrato unta situação de inadimplemento com relação às obrigâções

trabalhistâs, tais como salários, ferias, 1 3q salário, FGTS, INSS, vales trânsporte, vales refeição,

seg uros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categoria e constantes

na planilha de composição de custo, caberá a autoridade apurá-la e, se o caso, garantido o

contraditório, aplicar à CONTRATADA multa de 30% [trinta por cento), sobre o valor da parcela

2Cumprir determinação formal ou instrução complementâr dâ

FISCALIZA Ã0.t6
2t7 Efetuar a re ão de em dos faltosos.I

18 Entre r o uniforme aos em dos.re

1
Creditâr os salários nas contas bancárias dos empregados, em a

localizadas na cidade local da prestâção dos serviços ou em outro
gências

defin ido ela Administra o.
19

2)n Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigi

na cláusula referente às condi ento.
da

ões de

2[Equipamento de Proteção Individual) aos seus

dos e de im r nalidades à ueles ue se ne rem a usá-los.
EPIsFornecer

em
27

222

que apresentarem defeitos e/ou

apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 horas, contadas da
Substituir os equiPamentos

comunica ão da CONTRATANTE'

6

Efetuar o pagamento de salários, vales transportes e
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer

deipesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas

datas aven das

/ou refeição,

6Et'etuar os recolhimentos mensais
Previdência Social ou do FGTS'

das contribuições sociais da

3z5
Apresentár os documentos obrigatórios por ocasião

contrato.

da assinâtura do

3Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da apresentação da

revistos em contrato.Nota Fiscal.
26

3

Apresentâr, quando solicitado pela

Regutaridade do FGTS, CND das contrib
tributos rnobiliários do Município de Ca

FISCALIZAÇÃo, Certidão de

uições previdenciárias, CND dos
jati, CNDT fornecida Pela lustiça

do Trabalho.

27

3

Í, Ll al daLAe a Ao tRZALI Ãoel SFI AC çàonua d çtat1eresA pqp
F0 ha deII cr d OSEod SnraF uc CIAC p gadFo ah(.)d 5 q
Sc to osdho critOSdnha os dos AC tnoINE dCNm to d SOPa paprcgaga

ünculados à execu ão contratual.

3târ, oC oa od rotoZA ÃoIae SFI AC L pcópÇsre t1eA pp
P ES F PFCC aln V1ti ad ed oSe a co ecosuosd ae vln o

29

3

Apresentar, quando solicitado pela Fl

trabalhadores constantes da SEFIP, có

cópia da guia quitada do FGTS [GRF),

SCALIZAÇÂo, cópia da relação de

pia da guia quitada do INSS (GPS),

referente âo período mencionado

na notifica o

30

2Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos n

nesta tabela de multas.

ão preüstos
31

X
3Z

Cumprir quaisquer dos itens do contrato de forma reincidente aPós

la unidade fi scalizadoraformalmeDte notificada
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não executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato

será rescindido.
10.2.5. Havendo desinteresse da CONTRATADA em prorrogar o contrato sem a préüa

comunicação nos 90 [noventa] dias antes do término do contrato estará suieita à multa de 5olo

(cinco por cento) do valor do contrato.
10.2.5.1. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato,

independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de

serviço imposto à Administração.

10.3. 0 valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.3.1. Se o valor a ser pago à CoNTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a

diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida.
10.3.2. Se os valores das faturas e da gamntia forem insuficientes, fica a G0NTRATADA obrigada a

recolher a importância devida no prazo de 05 (cincol dias úteis, contados da comunicação oficial'
10.3.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela coNTRATADA à

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em díüda aüva'

10.4. Caso haia rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no arL 80, incisos I e IV da Lei no

8.666/L993.

10.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do aÊ 109 da Lei ne

8.666 /7993.

10.6. fu penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Portal da

Transparência, TCE/SP e SICAF.

Cláusula Décima Primeira - DA RESCISÃ0 DO C0NTRATO

o presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela coNTRATANTE,

indópendentemente de aviso ou notificação judicial ou extraiudicial, nas seguintes hipóteses:

I - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII,

XVII e XVIII dó art 78 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações item 13.4 do edital.

ll - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo

licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.
III - Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do

presente contrato pela CONTRATADA;
tv - Pela decretaçãó de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação ludicial ou

extraiudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das aüvidades da coNTRATADA.

V - Pela dissolução da empresa contratada;
VI - Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei na 8.666/93'

Cláusula Décima Segunda - DA GARANTIA

A contratada terá até O5(cinco] dias impreterivelmente, da assinatura do Contrato para prestar

garantia, em quaisquer das modalidades previstas no artigo 56, da Lei Federal n" 8.666/93,

ãquivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, que será restituída, após recebimento

dáfinitivo do obieto contratual, mediante requerimento, obedecidas as normas aplicáveis à

t
&

especre.
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o prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da

dívida pública deverá ser de, no mínimo, 180 [cento e oitenta] dias após o término do prazo

contratual.

A garantia e seus reforços da c0NTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias

exigíveis após o encerramento do contrato.

A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a cobertura

integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato â CONTRATANTE.

A garanüa prestada deverá ser substituída automaticamente pela G0NTRATADA quando da

ocõrrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da coNTRATANTE, de modo

a manter ininterruptamente garanüào o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas penalidades

previstas.

A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da GoNTRATADA,

respeitadas as modalidades previstas.

o reforço e/ou a regularização da garantia, excetuada a hipótese preústa anteriormente, deverá

ser efetuado no praio máximo de 5 fcinco] dias uteis, contados do recebimento da comunicação,

feita por escíto pela CoNTRATANTE, sob pena de incorrer a GoNTRATADA nas penalidâdes

previstas.

o prazo acima aludido poderá ser prorrogado uma vez, por igual peíodo, quando solicitado pela

CdNTRATADA duranre o transcurso dó prazo, se ocorrer motivo iustificado e aceito pela

CONTRATANTE.

Por ocasião do encerramento do contrato, o que restar da garantia da execução e seus reforços,

scrão liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de

eventual valor de condenação da CONTRATADÀ

Após o recebimento definitivo do obieto do contrato, a coNTRATADA para requereÍ o

levantamento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:

Pesquisa fonética em nome da empresa c0NTRATADA, perante a lustiça do Trabalho de primeiro

e segrrndo graus e, em havendo açàes em curso contra a CONTRATADA, e estando o Município de

Calaii no pãlo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e Pé atualizada

das ações existentes;

Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação trabalhista,,esta se

reserva o direito de reter a fiança atà final decisão da lustiça Trabalhista, nos termos da Sumula

n" 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento.

Página 10 de 11
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As partes elegem o Foro da Comarca de lacupiranga/SP, para dirimir quaisquer
questôes relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por meis

privilegiado que seia,

E assim, perfeitamente iustos e contratados, firmam o presente instrumento em 03

(trâsJ üas de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei'

Cajati, 05 de m 2022.

F Mesquita
IN o A DULCf, PREFEITO DO MUNICíPI0 DE CAIATI - SP

Testemunhas:

ey de Pontes Domingues
RG na 28.853.759-2 RG nq 608.969-3
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- Estado dc São Paulo -

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO
(coNrRAro)

CONTRATANTE: PREFEITURÂ DO MUNICÍPIO DE CAJATI

CONTRATADO: INSTITUTO SANTA DULCE

CoNTRATO Ne O72/2022

oBfETO: Fornecimento de serviço especializado em 2 (doisJ lotes de serviços, com duração

de 12 [doze) meses, sendo: LoTE 02- Profissionais para a prestação de serviços dos Proietos

Terapduticos no CApS - Centro de Atenção Psicossocial Profissionals, conforme Termo de

Referência do edital.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o aiuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de contas do

Estado de são Paulo, cuio trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo ústa e extraindo cópias das manifestações

de inteiesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de

Processo Eletrônico, em consonânciâ com o estabelecido na Resoluçâo ne 0l/2oll do

LOCAL e DATA: Caiati, 05 de maio de 2O22.

Praça do Paço Municipal. N" l0 (estÍada de acesso ao Colina) - Ccnno - CEP: I 1950-000

far ( l3) 3854-8707 - Sitc: wt rv.caiali'sp'sov br -Cajati - SP
- Fone: ( l3) 3t154-lt7(X)

PREFEITIIRT{, MLINICIPAL DE CAJATI

TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisôes que

ui"r"-, ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário oficial

do Estado, caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de contas do Estado de são

Paulo, em conformidade com o ,.tigo 90 da Lei Complementar ne 709, de 14 de janeiro de

L993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras

do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos

termos previstos no Artigo 2s das Instruçõ es ne0l/2020, conforme " Declaração (ões) de

Atualização Cadastral" anexa [s);
e) é de exclusiva responsabiiiàade do cc tratado manter seus dados sempre atualizados'

2 Damo-nos Por NOTIFICÂDOS Para:
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;
bl Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber'

y+
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AUTORIDADE MÁXMA DO ÓRGÃO /ENTIDADE+

NoMC: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF: 087.424.528-13

RESPONSÁVEIS PEr.A HoMOTOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICAçÂO DÂ

DISPENSA /INEXIGIBILINADE DE LICITACÃO:

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-13

Assinatura:

RESPONSÁVErS qUE ASSINARAM O AIUSTE:

Pelo contretante:

Assinatura:

PslaroEraliula:
Nonre: FELIPE D0S SANTOS MESQUITA

Lega I da EmpresaCargo: Repres

CPF: 314.257

Assinatura:

entante

.538-33

Nome: LUIZ HENRIQLIE KOGA

Cargo: Preíeito

CPF:087.424.528-L3

Assinatura:

PÍaça do Paço Municipal, N" l0 (estÍada dc accsso ao Colina) - Ccntro - CEP: t 1950-OO0 - Fone; ( I i) 3854-8700

- far ( I 3 t 3854-8707 ' Site: wwl .cajati.sn eot'.br -Cajati - SP

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cârgo: Prefeito

CPF:087.424.528-L3

4



PREFETTT]RA MUNICIPAL DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

@:
Nome: EZEIZA BARBOSA STOCKLER

Cargo: Diretora do Departamento de Saúde

CPF: 575.551.926-91 Catz"^-Assinatura:

@:
Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

Praça do Paço Municipal. N" l0 (estrada de acesso ao colina) Centro - CEP: I 1950-000 Fone: ( t3) 3854-8700

- Íàx (13) 3854-8707 - Site: wrvu'.cajati.sp.eor'.br -Cajati - SP
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